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O  Comitê  de  Inclusão  e  Acessibilidade  da  Universidade  Federal  da  Paraíba  –

CIA/UFPB, vinculado ao Gabinete da Reitoria, no uso de suas atribuições, torna público

o presente edital de abertura de inscrições, visando à seleção para preenchimento de

vagas para estagiários selecionados mediante processo seletivo vinculado às subsedes

do  CIA nos  diversos  campus  da  UFPB,  aos  Laboratórios,  Projetos  e/ou  Grupos  de

Trabalho que o compõe.

1. Estagiários para compor os Grupos de Trabalho

Para o desenvolvimento de suas atividades, programas e projetos, o CIA conta
com os Grupos de Trabalho, por ele criados e a ele submetidos, e que atuam diretamente
vinculados  às  áreas  específicas  de  efetivação  de  suas  políticas  de  inclusão  e
acessibilidade, sendo assim identificados:

I -            GT de Acessibilidade Pedagógica;
II - GT de Acessibilidade Atitudinal;
III - GT de Acessibilidade Comunicacional e
IV - GT de Acessibilidade Arquitetônica.

1.1 Compete ao GT de Acessibilidade Pedagógica as seguintes atribuições:

1.1.1  Elaborar,  acompanhar  e  avaliar  as  ações  pedagógicas  desenvolvidas  junto  aos
estudantes com deficiência da UFPB;



1.1.2 Assessorar os professores e pessoal técnico administrativo, quando solicitado, nas
questões  relativas  à  acessibilidade  pedagógica  relativa  às  atividades  de  natureza
acadêmica; 

1.1.3  Planejar  e  realizar  reuniões  periódicas  com  os  estudantes  assistidos  pelos
Programas criados e/ou supervisionados pelo CIA;

1.1.4  Participar  dos  processos  seletivos  realizados  sob  responsabilidade  do  CIA,  a
exemplo do Programa Estudante Apoiador;

1.1.5 Organizar, promover e estimular a realização de pesquisas na área da inclusão e
acessibilidade pedagógica, a fim de subsidiar as ações inclusivas da UFPB;

1.1.6  Promover  espaços  e  momentos  educativos  para  a  comunidade  acadêmica,
articulando ações que integrem os diferentes centros e campi em prol da construção de
uma cultura de inclusão;

1.1.7 Criar espaços e veículos para difusão das pesquisas realizadas na área da inclusão
e da acessibilidade na UFPB;

1.1.8  Elaborar  material  informativo  para  a  comunidade  acadêmica  da  UFPB,  que
contemple as necessidades e dificuldades relativas à inclusão e acessibilidade.

1.2  Para  o  GT de  Acessibilidade  Pedagógica,  há  duas  vagas  para  estagiários  do
Campus I.

1.2.1 Podem se candidatar estudantes dos seguintes cursos de Graduação de licenciatura
em Pedagogia, Artes e Educação Física.

1.2.2 Podem ser inscrever estudantes dos cursos de graduação presenciais do Campus I
a partir do 4º período até o 7º período.

1.2.3  Os  candidatos  deverão  fazer  suas  inscrições  através  do  link
http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM

1.2.4 As informações sobre a data e o local da prova serão enviadas para o e-mail dos
inscritos pela Profa. Dra. Sandra Alves da Silva Santiago (cia.apedagogica@gmail.com)
que é a coordenadora do GT de Acessibilidade Pedagógica.

1.2.5 A data da prova escrita e a avaliação do currículo serão feitas no período previsto
nesse edital e os resultados finais serão divulgados na página do CIA.

1.2.6 Referências Bibliográficas para a prova teórica:

PEREIRA, Marilú  M. Ações afirmativas  e a  inclusão de alunos com deficiência  no
ensino superior. In: Ponto de Vista. Revista de Educação e Processos Inclusivos. Nº 10,



2008.  Disponível  em:
https://periodicos.ufsc.br/index.php/pontodevista/article/view/20567/18780
BRASIL.  Decreto  5.296  de  2  de  dezembro  de  2004.  Disponível  em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5296.htm. 

BRASIL.  Lei  13.146  de  6  de  julho  de  2015.  Disponível  em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm

1.3 Compete ao GT de Acessibilidade Atitudinal as seguintes atribuições:

1.3.1 Contribuir para a sensibilização da comunidade universitária quanto às pessoas
com deficiência;
1.3.2 Identificar e aplicar dinâmicas a serem ministradas em salas de aula, eventos e
demais ambientes da UFPB, objetivando a sensibilização para a deficiência das pessoas;
1.3.3 Elaborar material  com informação sobre formas corretas e eficazes de atuação
para apoio às pessoas com deficiência.

1.3.4 Para o GT de Acessibilidade Atitudinal, há duas vagas para estagiários que serão
distribuídas entre candidatos do Campus I, incluindo o CTDR.

1.3.5 Podem se candidatar estudantes dos seguintes cursos de Graduação: Ciências da
Computação e Psicologia.

1.3.6 Podem ser inscrever estudantes dos cursos de graduação presenciais do Campus I
a partir do 4º período até o 7º período.

1.3.7  Os  candidatos  deverão  fazer  suas  inscrições  através  do  link
http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM

1.3.8 As informações sobre a data e o local da prova serão enviadas para o e-mail dos
inscritos  pela  servidora  técnico-administrativa  Maria  José  Rodrigues  Paiva
(cia.aatitudinal@gmail.com) que é a coordenadora do GT de Acessibilidade Atitudinal .

1.3.9 A data da prova escrita e a avaliação do currículo serão feitas no período previsto
nesse edital e os resultados finais serão divulgados na página do CIA.

1.3.9.1 Referências Bibliográficas para a prova teórica:

BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).Diário Oficial da União.
Brasília,  7  jul.  2015.  Disponível  em:  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2015/Lei/L13146.htm.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA. Conselho Universitário.Resolução n° 
34/2013, de 27 de novembro de 2013. Institui a Política de Inclusão e Acessibilidade da 
UFPB e cria o Comitê de Inclusão e Acessibilidade da UFPB. Disponível em: 
http://www.ufpb.br/sods/consuni/resolu/2013/Runi34_2013.pdf.

http://www.ufpb.br/sods/consuni/resolu/2013/Runi34_2013.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5296.htm
https://periodicos.ufsc.br/index.php/pontodevista/article/view/20567/18780


1.4 Compete ao GT de Acessibilidade Comunicacional as seguintes atribuições:

1.4.1 Divulgar todas as ações, projetos e iniciativas propostos pelo CIA e pelos Gts;

1.4.2 Cuidar da manutenção das ferramentas de comunicação do CIA, a exemplo de
páginas web, canais de redes sociais e divulgações nas mídias;
1.4.3 Divulgar produtos criados pelo CIA, a exemplo de folders,  cartilhas, peças de
apoio à acessibilidade, campanhas, eventos e quaisquer outras iniciativas do CIA;

1.4.4  Planejar  e  executar,  conjuntamente  com  o  CIA,  ações  de  comunicação  e
acessibilidade,  como  cursos,  campanhas,  projetos  e  outros,  voltados  à  comunidade
universitária;

1.4.5 Contribuir  para tornar acessíveis os sistemas de informação e comunicação na
UFPB.

1.4.6 Para o GT de Acessibilidade Comunicacional , há duas vagas para estagiários para
candidatos do Campus I.

1.4.7 Podem se candidatar estudantes dos seguintes cursos de Graduação em Jornalismo
e Artes Visuais (licenciatura e/ou bacharelado)

1.4.8 Podem ser inscrever estudantes dos cursos de graduação presenciais do Campus I
a partir do 3º período até o 7º período.

1.4.9  Os  candidatos  deverão  fazer  suas  inscrições  através  do  link
http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM

1.4.9.1 As informações sobre a data e o local da prova serão enviadas para o e-mail dos
inscritos pelo prof. Dr. Robson Xavier da Costa (cia.acomunicacional@gmail.com) que
é coordenador interino do GT de Acessibilidade Comunicacional no período previsto
para as inscrições.

1.4.9.2 A data da prova escrita e a avaliação do currículo serão feitas no período previsto
nesse edital e os resultados serão divulgados na página do CIA.

1.4.9.3 Referências Bibliográficas para a prova teórica:

COSTA,  Robson  Xavier  da.  Arteterapia  &  Educação  Inclusiva:  diálogos
multidisciplinares. Rio de Janeiro: WAK, 2010.

GOMES FILHO, João.Gestalt do objeto: sistema da leitura visual da forma. São Paulo:
Escrituras, 2008.



1.5 Compete ao GT de Acessibilidade Arquitetônica as seguintes atribuições:

1.5.1 Realizar periodicamente coleta e análise de dados referentes à infraestrutura física
de cada campus,  a  fim de se entender  as condições  de inclusão e acessibilidade da
UFPB;

1.5.2 Colaborar para a difusão dos conceitos de inclusão e acessibilidade na UFPB no
sentido de atender a legislação vigente e a premissa de uma universidade mais inclusiva;

1.5.3  Assessorar  o  CIA,  quando  solicitado,  nas  questões  relativas  à  acessibilidade
Arquitetônica na UFPB, emitindo pareceres;

1.5.4  Contribuir  com as  pesquisas  e  projetos  de  extensão  em andamento  a  fim  de
solucionar  problemas  arquitetônicos  e  de  design,  tendo  em  vista  a  melhoria  das
condições de inclusão e acessibilidade dos campi da UFPB.

1.5.5 Para o GT de Acessibilidade Arquitetônica , há duas vagas para estagiários para
candidatos do Campus I.

1.5.6 Podem se candidatar estudantes dos seguintes cursos de Graduação em Arquitetura
e Urbanismo.

1.5.7 Podem ser inscrever estudantes dos cursos de graduação presenciais do Campus I
a partir do 5º período até o 7º período. Pré Requisitos para se inscrever: disponibilidade
de 20 horas no período da tarde; já ter cursado a disciplina TOPOGRAFIA e dominar o
uso de AUTOCAD e SKETCHUP

1.5.8  Os  candidatos  deverão  fazer  suas  inscrições  através  do  link
http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM

1.5.9 A prova será realizada no dia 16 de março de 2016, as 13:30h ( em sala a definir).
As informações sobre o local da prova serão enviadas para o e-mail dos inscritos pela
profa.  Dra.  Angelina  Dias  Leão  Costa  (cia.aarquitetonica@gmail.com)  que  é
coordenadora do GT de Acessibilidade Arquitetônica.

1.5.9.1 A data da prova escrita e a avaliação do currículo serão feitas no período previsto
nesse edital e os resultados finais serão divulgados na página do CIA.

1.5.9.2 Referências Bibliográficas para a prova teórica:

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 9050: Acessibilidade
a  edificações,  mobiliário,  espaços  e  equipamentos  urbanos.  Rio  de  Janeiro:  ABNT,
2015.  Disponível  em:
http://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/sites/default/files/arquivos/
%5Bfield_generico_imagens-filefield-description%5D_164.pdf

GEHL, Jan. Cidades para pessoas. 1ª ed. São Paulo: Perspectiva, 2013.

http://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/sites/default/files/arquivos/%5Bfield_generico_imagens-filefield-description%5D_164.pdf
http://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/sites/default/files/arquivos/%5Bfield_generico_imagens-filefield-description%5D_164.pdf


UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA. Conselho Universitário.  Resolução n°
34/2013, de 27 de novembro de 2013. Institui a Política de Inclusão e Acessibilidade da
UFPB  e  cria  o  Comitê  de  Inclusão  e  Acessibilidade  da  UFPB.  Disponível  em:
http://www.ufpb.br/sods/consuni/resolu/2013/Runi34_2013.pdf.

2. Estagiários para compor as subsedes do CIA

2.1 São competências do CIA as ações descritas abaixo e os estagiários selecionados

para atuar nas subsedes do CIA deverão estar envolvidas nas mesmas , de acordo com a

orientação do seu supervisor direto:

2.2 Garantir que os processos seletivos da UFPB sejam acessíveis desde a elaboração

dos editais até a sua conclusão;

2.3 Desenvolver ações junto a PROGEP a fim de promover cursos de capacitação para

tornar a comunidade acadêmica cada vez mais inclusiva;

2.4 Apoiar e Orientar as Coordenações de Curso de qualquer unidade acadêmica para

identificar, acompanhar e desenvolver ações a fim de suprir as demandas dos discentes

com deficiência nos cursos de graduação e pós-graduação;

2.5  Implementar  soluções  para  a  eliminação  de  barreiras  atitudinais,  arquitetônicas,

pedagógicas  e  de  comunicação  visando  à  melhoria  da  qualidade  do  atendimento

educacional  oferecido  pela  instituição  e  para  garantir  a  acessibilidade  em todos  os

âmbitos;

2.6 Criar e Manter canal de comunicação para identificar as demandas individuais da

comunidade acadêmica possibilitando soluções a essas dificuldades;

2.7 Construir agenda de prioridade e elaboração de projetos com metas de execução

anual, para a eliminação das barreiras arquitetônicas da UFPB em seus diversos campi;

2.8 Incentivar à realização de estudos e pesquisas que objetivem identificar ou atender a

comunidade  acadêmica  com  deficiência,  mapeamento  da  produção  acadêmica

relacionada a essas necessidades e incentivo a produção de novas pesquisas que venham

a suprir as demandas levantadas;

http://www.ufpb.br/sods/consuni/resolu/2013/Runi34_2013.pdf


2.9 Estimular o desenvolvimento de projetos de extensão na área de acessibilidade para

atender às políticas de inclusão;

2.9.1 Identificar linhas de financiamento e agências financiadoras nacionais e

internacionais para fortalecer a implantação, o desenvolvimento e a consolidação da

política de inclusão e acessibilidade do estudante com deficiência;

2.9.2 Disponibilizar para a comunidade acadêmica e para o público em geral dos

documentos  que  constituem  o  marco  político-legal-inclusivo  que  fundamentam  a

Política de Inclusão e Acessibilidade do estudante com deficiência da UFPB;

2.9.3 Incentivar à oferta de cursos de extensão e especialização presenciais e à distância,

de forma que tanto a política de acessibilidade, como o apoio ao desenvolvimento de

cultura, gestão e práticas inclusivas se materializem na sociedade paraibana em médio

prazo.

2.9.4 Há 4 vagas para estagiários do CIA distribuídas da seguinte forma: 1 vaga para o

campus I, 1 vaga para o campus II (Areia), 1 vaga para o campus III (Bananeiras) e 2

vagas para o campus IV (sendo 1 para Mamanguape e 1 para Rio Tinto).

2.9.5 Os candidatos para o campus I, devem ser obrigatoriamente do curso de Terapia

Ocupacional . Deverão estar cursando a partir do 4º período e estar no máximo no 7º e

ter carga horária disponível de 20 horas semanais. Os candidatos deverão fazer suas

inscrições através do link http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM  . A prova será realizada  no

dia 17 de março de 2016 na sala  06 do Departamento de Terapia Ocupacional das 14h

até as 16 horas. A referência bibliográfica para a prova é o Estatuto da Pessoa com

Deficiência  e  a  Resolução  de  Criação  do  Comitê  de  Inclusão  e  Acessibilidade.  O

estatuto  está  disponível  no  endereço  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-

2018/2015/Lei/L13146.htm. A resolução nº 34/2013 do CONSUNI está disponível na

página do CIA e na página do CONSUNI (http://www.ufpb.br/sods/consuni.html)

2.9.6 Os candidatos para o  Campus II ,  devem ser obrigatoriamente dos cursos de

licenciatura em Química ou Ciências Ciências ou dos cursos de Bacharelado do Campus

http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM
http://www.ufpb.br/sods/consuni.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm


II (sendo que estes últimos obrigatoriamente devem ter já os cursos de licenciatura).

Pré-requisitos: que já tenham cursado as disciplinas de Educação e Inclusão Social e/ou

Educação Especial. Deverão estar cursando a partir do 4º período e estar no máximo no

penúltimo semestre do curso e carga horária disponível de 20 horas semanais. Devem

fazer a inscrição através do link http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM  A data , o local e o

horário da prova serão enviados através do  e-mail cia.subsede.areia@gmail.com pelo

prof. Robson Peixoto, coordenador do CIA na sub sede de Areia  . A prova e a análise de

currículo ocorrerão no período previsto nesse edital. As referências bibliográficas para a

prova são:

BRASIL, Constituição Federal.  Senado Brasileiro: BRASILIA, 1998. Capítulo sobre

educação, art. 3 e 5º

______.LDB.Senado Brasileiro: BRASILIA, 1996. Capítulo da Educação Especial.
______. Estatuto da Pessoa com Deficiência.Senado Brasileiro: BRASILIA, 2015
CARVALHO, R. E.. Colocando os pingos nos "is", São Paulo: Melhoramentos, 2005.
Stainback, S. & Stainback, W. Inclusão. Porto Alegre, 20012.

2.9.7  Os  candidatos  para  o  Campus III ,  devem ser  obrigatoriamente  do  curso  de

Agroindústria. Deverão estar cursando a partir do 4º período e estar no máximo no 7º

período e  carga  horária  disponível  de  20  horas  semanais.  Devem fazer  a  inscrição

através do link http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM . A data, a hora e o local da prova serão

enviados por e-mail cia.subsede.bananeiras@gmail.com pela profa. Dra. Solange  Sousa

, coordenadora do CIA na sub sede de Bananeiras. A prova e a análise de currículo

ocorrerão no período previsto nesse edital . As referências bibliográficas para a prova

são  O  Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência  disponível  no  endereço

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm e  a

Resolução nº 34/2013 do CONSUNI está disponível na página do CIA e na página do

CONSUNI (http://www.ufpb.br/sods/consuni.html)

2.9.8 Os candidatos para o campus IV – Rio Tinto, devem ser obrigatoriamente do

curso de Design . Deverão estar cursando a partir do 3º período e estar no máximo no 7º

período e carga horária  disponível  de 20 horas  semanais.  As inscrições deverão ser

feitas pelo link  http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM .  O local da prova e o horário e data

serão enviados pelo e-mail cia.subsede.riotinto@gmail.com pelo prof. Renato Fonseca,

coordenador do CIA na sub sede de Rio Tinto.

http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
http://www.ufpb.br/sods/consuni.html
http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM
http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM
mailto:cia.subsede.riotinto@gmail.com


2.9.9 Para  a  sub sede de  Mamanguape,  devem ser  obrigatoriamente  do  curso  de

Letras . Deverão estar cursando a partir do 3º período e estar no máximo no 7º período e

carga horária disponível de 20 horas semanais pelo link. As inscrições deverão ser feitas

http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM  O local da prova, a data e o horário serão divulgadas

pelo  e-mail   cia.subsede.mamanguape@gmail.com pela  Profa.  Dra.  Roseane  Batista

Feitosa Nicolau, coordenadora interina do CIA na sub sede de Mamanguape. A prova e

a  análise  de  currículo  ocorrerão  no  período  previsto  nesse  edital.  As  referências

bibliográficas para a prova são:

Rio Tinto:

 NBR 9050/2015 disponível 

em:http://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/sites/default/files/arquivos/

%5Bfield_generico_imagens-filefield-description%5D_164.pdf).

E para Mamanguape:
Resolução Nº 34/2013 do CONSUNI que está disponível na página do CIA e na página 
do CONSUNI (http://www.ufpb.br/sods/consuni.html) e o artigo Reflexões sobre a 
inclusão linguística no contexto escolar (Disponível 
em http://books.scielo.org/id/rp6gk/04).

3.0  Vaga para o Laboratório de Tecnologia Assistiva (LAVITA)

O  estagiário  do  Laboratório  de  Tecnologia  Assistiva  do  Departamento  de  Terapia

Ocupacional  é  responsável  por  avaliar  prescrever  equipamentos  de  TA  para  os

estudantes, docentes ou servidores técnico administrativos encaminhados pelo CIA e

acompanhar o uso desses equipamentos.

3.1 Há 2 vagas para estagiar no  LAVITA, os candidatos devem ter obrigatoriamente

cursado ou estar cursando a disciplina Tecnologia Assistiva e ser matriculado no curso

de Terapia Ocupacional. Também devem estar no mínino no 3º período e no máximo no

7º período.  As inscrições deverão ser feitas no link http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM  O

local  da  prova,  a  data  e  o  horário  serão  divulgados  através  do  e-mail

lavitaufpb@gmail.com pela Profa. Claudia Regina Cabral Galvão que é a coordenadora

do laboratório. A Referência Bibliográfica para a prova é: 

CAVALCANTI,  A. ;  GALVÃO, C.  Terapia Ocupacional:  Fundamentação & Prática.

Parte de Tecnologia Assistiva. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2007.

mailto:lavitaufpb@gmail.com
http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM
http://books.scielo.org/id/rp6gk/04
http://www.ufpb.br/sods/consuni.html
http://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/sites/default/files/arquivos/%5Bfield_generico_imagens-filefield-description%5D_164.pdf
http://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/sites/default/files/arquivos/%5Bfield_generico_imagens-filefield-description%5D_164.pdf
http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM
mailto:cia.subsede.mamanguape@gmail.com


4- Vaga para o Projeto Empoderar para Crescer

O projeto  Empoderar  para  Crescer  tem por  objetivo  desenvolver  a  autonomia  e  as

habilidades laborais das pessoas com deficiência intelectual. Neste projeto as pessoas

com  deficiência  intelectual  são  colocadas  em  setores  dentro  da  UFPB  e  são

acompanhadas por estagiários que atuam como mediadores no processo de aquisição

das habilidades laborais.

Há  5  vagas  sendo  2  para  o  curso  de  Terapia  Ocupacional,  2  para  o  curso  de

Fonoaudiologia e 1 para curso de Pedagogia.

4.1  As  inscrições  para  as  vagas  da  terapia  ocupacional  deverão  ser  feitas  no  link

http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM A prova será realizada no dia 17 de março de 2016 das

14h  as  16  h  na  sala  03  do  departamento  de  Terapia  Ocupacional. Só  poderão  ser

inscrever estudantes do curso de Terapia Ocupacional que estejam cursando entre o 4º e

o 7º período. Referência Bibliográfica:

AMARAL, L.A. Mercado de Trabalho e Deficiência. Revista Brasileira de Educação

Especial,  1994.  Disponível  em:

http://www.abpee.net/homepageabpee04_06/artigos_em_pdf/revista2numero1pdf/r2_co

mentario01.pdf

TOLDRÁ, R.C. et. al. Desafios para a inclusão no mercado de trabalho de pessoas com

deficiência intelectual:  experiências em construção. Rev. Ter.  Ocup. Universidade de

São Paulo, v. 21, n2, p-158-165,maio-agosto, 2010.

4.2  As  inscrições  para  as  vagas  da  fonoaudiologia  deverão ser  feitas  no  link

http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM O local, o dia e a hora da prova serão enviados pela

Profa. Dra. Isabele Cahino, através  do e-mail empoderar.fono@gmail.com . Só poderão

ser inscrever estudantes do curso de Fonoaudiologia que estejam cursando entre o 4 º e

o 7º período. Referência Bibliográfica para a prova :

ALVES,  G.A.dos  SANTOS,  DELGADO,  I.  C.,  VASCONCELOS,  M.L.  O

desenvolvimento da linguagem escrita em crianças com síndrome de Down. Prolingua,

v.n.1,  2008.  Disponível  em:

http://www.biblionline.ufpb.br/ojs2/index.php/prolingua/article/view/13388

http://www.biblionline.ufpb.br/ojs2/index.php/prolingua/article/view/13388
http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM
http://www.abpee.net/homepageabpee04_06/artigos_em_pdf/revista2numero1pdf/r2_comentario01.pdf
http://www.abpee.net/homepageabpee04_06/artigos_em_pdf/revista2numero1pdf/r2_comentario01.pdf
http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM


DELGADO, I.C. et al. Perspectivas de Letramento em Sujeitos com Déficit Intelectual.

Prolíngua,  vol.  10,  n.1,  2015.  Disponível  em:

http://www.biblionline.ufpb.br/ojs/index.php/prolingua/article/view/27600

4.3  As  inscrições  para  a  vaga  da  pedagogia  deverão  ser  feitas  no  link

http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM O local, o dia e a hora da prova serão enviados pela

Profa.  Dra.  Taísa  Dantas,  através  do   e-mail  empoderar.pedagogia@gmail.com.  Só

poderão ser inscrever estudantes do curso de Pedagogia que estejam cursando entre o 3º

e o 7º período. Referência Bibliográfica:

DANTAS, Taísa;  SILVA, Jackeline Susann;  CARVALHO, Maria Eulina.  Entrelace entre  Gênero,  Sexualidade e

Deficiência: Uma História Feminina de Ruptura e Empoderamento. Revista Brasileira de Educação Especial. Vol.

20. n.4. 2014.

DANTAS, Taísa. Autoadvocacia e empoderamento: uma história feminina de ruptura da
vulnerabilidade  e  alcance  da  condição  de  sujeito  de  direito.Revista  Brasileira  de
Tradução Visual. Vol. 10. 2012.

GLAT, Rosana. Auto-defensoria /  Auto-gestão: movimento em prol da autonomia de
pessoas  com  deficiência  mental  -  uma  proposta  político-educacional. Anais  do  9º
Congresso  Estadual  das  APAEs  de  Minas  Gerais,  disponível  em  CDRom.  Belo
Horizonte/MG, 2004.

FAZENDA, Isabel.Empowerment e participaçao, uma estrategia de 
mudança.Centro de Portugues de investigaçao e historia e trabalho social, 2008. 
Disponivel em: http://www.cpihts.com/PDF/EMPOWERMENT.pdf

FERREIRA, Windyz Brazão. Invisibilidade, crenças e rotulos:reflexao sobre a profecia 
do fracasso educacional na vida de jovens com deficiencia. In: IV CONGRESSO 
BRASILEIRO SOBRE SINDROME DE DOWN FAMILIA, AGENTE DA 
INCLUSAO, Salvador, 09 a 11 de setembro, 2004. Anais... Salvador: Federaçao da 
Sindrome de Down, 2004.

5 Da inscrição: 

5.1  As  inscrições  serão  realizadas  somente  on-line  através  do  link

http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM , no período das 00:00h de 04 de março de 2016 até

às 17:00h ( horário de Brasília) do dia 10 de março de 2016.

http://www.cpihts.com/PDF/EMPOWERMENT.pdf
http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM
http://goo.gl/forms/vqsEuNxyfM


5.2. Só serão deferidas as inscrições que estiverem com todos os itens preenchidos. A

comprovação do CRE (mínimo 7,0) deverá ser feita no dia da prova. A carga horária de

disponibilidade  obrigatoriamente  deve  ser  de  20  horas  para  todas  as  vagas.  Serão

indeferidas inscrições com carga horária inferior às 20 horas. Os candidatos com CRE

abaixo de 7,0 serão eliminados independentemente da nota prova.

 5.3  A  lista  contendo  as  inscrições  deferidas  será  publicada  na  página  do  CIA

(www.ufpb.br/cia na aba resultados) no dia 15 de março de 2016 a partir das 17 horas.

6.Dos critérios de seleção:

6.1 Cada Grupo de Trabalho, Laboratório, Projeto ou Subsede do Comitê de Inclusão e

Acessibilidade, definirá no período entre 16 e 18 de março de 2016 qual será o dia do

processo seletivo. A informação da data será enviada para o e-mail do candidato pelo

servidor responsável da área na qual ele se candidatou.

6.2 A seleção constará de uma prova teórica versando sobre as referências bibliográficas

indicadas por cada servidor (docente ou técnico-administrativo).  Para a aprovação na

prova o candidato deverá obter no mínimo nota 7,0.

6.3 Haverá ainda a análise de currículo (Formação, Atuação e Produção Científica) de

acordo com a pontuação abaixo.

Formação: Cursos de curta ou longa duração na área ( 1,0 ponto por curso, sendo o

máximo de pontuação nessa categoria 5,0 pontos)

Produção  Científica:  publicação  de  artigos  nacionais  ou  internacionais  e  trabalhos

completos ou resumos expandidos em anais de eventos (1,0 ponto por publicação, sendo

o máximo de pontuação nessa categoria 5,0 pontos)

Atuação na Área: monitoria, participação em estágio na UFPB ( bolsa estágio, PIBIC,

PIVIC, Prolicen, FLUEX, PROBEX, PIBID, PET) tendo permanecido pelo menos 6

meses em cada local.

6.4  No  dia  da  prova  todos  os  candidatos  deverão  trazer  um histórico  escolar  para

comprovar  o  CRE.  Caso o  CRE seja  inferior  a  7,0  a  prova não será  corrigida  e  o

candidato estará eliminado do processo.

http://www.ufpb.br/cia


A comprovação dessas participações deverá ser entregue no dia da prova teórica.

7.Dos resultados e da Convocação:

7.1 Os resultados serão publicados na página do  Comitê de Inclusão e Acessibilidade

no item Resultados no dia 22 de março de 2016 a partir das 18 horas.

7.2 Os candidatos selecionados deverão comparecer com toda a documentação ( página

da PRG- Coordenação de Estágio e Monitoria- Estágio Não-Obrigatório) na sede do

CIA ou nas subsedes do CIA no dia 01 de abril de 2016 no período de 08 as 12 e das 13

até 17 horas.

8 Impugnação

O período de impugnação deste edital é de 22 à 31 de março de 2016. Isso deverá ser

feito  por  escrito,  constando o  nome ,  dados  de  matrícula  ,  cpf,  endereço,  e-mail  e

telefone de contato e deverá ser entregue pessoalmente na sede do Comitê no campus I

ou nas demais Sub sedes do CIA.

A resposta das impugnações será divulgada no dia 01 de abril de 2016 após a avaliação

pela  Coordenação  do  CIA e  por  representantes  das  subsedes,  grupos  de  trabalho,

laboratórios ou projetos, quando for o caso.

João Pessoa, 03 de março de 2016

Profa. Andreza Aparecida Polia

Coordenadora do Comitê de Inclusão e Acessibilidade da UFPB




